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ROSANA FRANCISCO REBELLATO FERNANDES, brasileira, natural de Santo 
Antônio da Platina/PR, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida 
em 28/12/1981, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 032.798.869-02, portadora 
da cédula de identidade RG n° 72410610 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua 
Benedito Lucio Machado, n° 834, Centro, CEP: 86.430-000, Santo Antônio da 
Platina/PR. 
 
FRANCISCO IGLESIAS DE SOUZA FERNANDES, brasileiro, natural de Porto 
Alegre/RS, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 
31/01/1981, empresário, inscrita no CPF/MF sob n° 033.958.589-79, portador da 
cédula de identidade RG n° 13.353.605-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Benedito Lúcio Machado, n° 834, Centro, CEP: 86.430-000, Santo Antônio da 
Platina/PR. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada sobre o nome 
empresarial A2XR COMERCIAL LTDA, com sede na Avenida José Palma Rennó, 
n° 1156, Residencial Tarumãs, CEP: 86.430-000, Santo Antônio da Platina/PR, 
inscrito no CNPJ sob nº 50.591.089/0001-86, registrado na Junta Comercial do 
Paraná sob o nº 412.1158506-1 em 18/04/2024, resolvem alterar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL 
Cláusula primeira – O endereço da presente sociedade que é na Avenida José 
Palma Rennó, 1156, Residencial Tarumãs, Santo Antônio da Platina/PR, CEP: 
86.430-000; fica alterado para Rua Munhoz da Rocha, 760, Sala02, Centro, Santo 
Antônio da Platina, CEP: 86.430-000. 
 

OBJETO SOCIAL 
Cláusula segunda – A sociedade passa a ter por objeto a exploração das seguintes 
atividades econômicas: 

CNAE principal 46.45-1-03 (Comércio atacadista de produtos odontológicos) 

CNAE secundário  45.30-7-02 (Comércio por atacado de pneumáticos e 
câmaras de ar) 

45.30-7-03 (Comércio a varejo de peças e acessórios novos 
para veículos automotores) 

45.30-7-04 (Comércio a varejo de peças e acessórios usados 
para veículos automotores) 

45.30-7-05 (Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de 
ar) 

46.42-7-01 (Comércio atacadista de artigos do vestuário e 
acessórios, exceto profissionais e de segurança) 

46.42-7-02 (Comércio atacadista de roupas e acessórios 
para uso profissional e de segurança do trabalho) 

46.45-1-01 (Comércio atacadista de instrumentos e materiais 
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios) 
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46.46-0-01 (Comércio atacadista de cosméticos e produtos 
de perfumaria) 

46.46-0-02 (Comércio atacadista de produtos de higiene 
pessoal) 

46.47-8-01 (Comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria) 

46.47-8-02 (Comércio atacadista de livros, jornais e outras 
publicações) 

46.49-4-01 (Comércio atacadista de equipamentos elétricos 
de uso pessoal e doméstico) 

46.49-4-02 (Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de 
uso pessoal e doméstico) 

46.49-4-03 (Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e 
outros veículos recreativo) 

46.49-4-04 (Comércio atacadista de móveis e artigos de 
colchoaria) 

46.49-4-05 (Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; 
persianas e cortinas) 

46.49-4-06 (Comércio atacadista de lustres, luminárias e 
abajures 

46.49-4-07 (Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas 
e discos) 

46.49-4-08 (Comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar) 

46.49-4-10 (Comércio atacadista de joias, relógios e 
bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas 
lapidadas) 

46.49-4-99 (Comércio atacadista de outros equipamentos e 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificado 
anteriormente) 

46.51-6-01 (Comércio atacadista de equipamentos de 
informática) 

46.51-6-02 (Comércio atacadista de suprimentos para 
informática) 

46.63-0-00 (Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso industrial; partes e peças) 

46.64-8-00 (Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar)  

46.65-6-00 (Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso comercial; partes e peças) 

46.69-9-99 (Comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças) 

46.73-7-00 (Comércio atacadista de material elétrico) 
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46.79-6-99 (Comércio atacadista de materiais de construção 
em geral) 

46.86-9-02 (Comércio atacadista de embalagens) 

46.89-3-02 (Comércio atacadista de fios e fibras 
beneficiados) 

46.89-3-99 (Comércio atacadista especializado em outros 
produtos intermediários não especificados anteriormente) 

47.41-5-00 (Comércio varejista de tintas e materiais para 
pintura) 

47.44-0-01 (Comércio varejista de ferragens e ferramentas) 

47.44-0-03 (Comércio varejista de materiais hidráulicos) 

47.44-0-04 (Comércio varejista de cal, areia, pedra brita, 
tijolos e telhas) 

47.44-0-05 (Comércio varejista de material de construção 
não especificados anteriormente) 

47.44-0-06 (Comércio varejista de pedras para 
revestimentos) 

47.44-0-99 (Comércio varejista de materiais de construção 
em geral) 

47.51-2-01 (Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática) 

47.52-1-00 (Comércio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação) 

47.53-9-00 (Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamento de áudio e vídeo) 

47.54-7-01 (Comércio varejista de móveis) 

47.54-7-02 (Comércio varejista de artigos de colchoaria) 

47.54-7-03 (Comércio varejista de artigos de iluminação) 

47.55-5-01 (Comércio varejista de tecidos) 

47.55-5-02 (Comércio varejista de artigos de armarinho) 

47.55-5-03 (Comércio varejista de artigos de cama, mesa e 
banho) 

47.57-1-00 (Comércio varejista especializado de peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação) 

47.59-8-01 (Comércio varejista de artigos de tapeçaria, 
cortinas e persianas) 

47.59-8-99 (Comércio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificado anteriormente) 

47.61-0-01 (Comércio varejista de livros) 

47.61-0-02 (Comércio varejista de jornais e revistas) 

47.61-0-03 (Comércio varejista de artigos de papelaria) 

47.62-8-00 (Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas) 

47.63-6-01 (Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos) 
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47.63-6-02 (Comércio varejista de artigos esportivos) 

47.63-6-03 (Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças 
e acessórios) 

47.63-6-04 (Comércio varejista de artigos de caça, pesca e 
camping) 

47.63-6-05 (Comércio varejista de embarcações e outros 
veículos recreativos; peças e acessórios) 

47.72-5-00 (Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal) 

47.73-3-00 (Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos) 

47.74-1-00 (Comércio varejista de artigos de óptica) 

47.81-4-00 (Comércio varejista de artigos de vestuário e 
acessórios) 

47.82-2-01 (Comércio varejista de calçados) 

47.82-2-02 (Comércio varejista de artigos de viagem) 

47.83-1-01 (Comércio varejista de artigos de joalheria) 

47.83-1-02 (Comércio varejista de artigos de relojoaria) 

47.85-7-01 (Comércio varejista de antiguidades) 

47.85-7-99 (Comércio varejista de outros artigos usados) 

47.89-0-01 (Comércio varejista de suvenires, bijuterias e 
artesanatos) 

47.89-0-02 (Comércio varejista de plantas e flores naturais) 

47.89-0-03 (Comércio varejista de objetos de arte) 

47.89-0-05 (Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários) 

47.89-0-07 (Comércio varejista de equipamentos para 
escritório) 

47.89-0-08 (Comércio varejista de artigos fotográficos e para 
filmagem) 

47.89-0-09 (Comércio varejista de armas e munições) 

47.89-0-99 (Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente) 

52.11-7-99 (Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda móveis) 

 
 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
Cláusula terceira – Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento 
Constitutivo que não colidem com as disposições de presente dispositivo.  
 
Cláusula quarta – Em virtude das modificações apresentadas, os sócios 
RESOLVEM, atualizar e consolidar, passando a transcrever, na integra, seu 
Contrato Social da referida empresa, com a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  
CNPJ: 50.591.089/0001-86  

NIRE: 412.1158506-1 
A2XR COMERCIAL LTDA 

 
ROSANA FRANCISCO REBELLATO FERNANDES, brasileira, natural de Santo 
Antônio da Platina/PR, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida 
em 28/12/1981, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 032.798.869-02, portadora 
da cédula de identidade RG n° 72410610 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua 
Benedito Lucio Machado, n° 834, Centro, CEP: 86.430-000, Santo Antônio da 
Platina/PR. 
 
FRANCISCO IGLESIAS DE SOUZA FERNANDES, brasileiro, natural de Porto 
Alegre/RS, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 
31/01/1981, empresário, inscrita no CPF/MF sob n° 033.958.589-79, portador da 
cédula de identidade RG n° 133536051 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Benedito Lucio Machado, n° 834, Centro, CEP: 86.430-000, Santo Antônio da 
Platina/PR. 
 
Únicos sócios componentes da sociedadeempresária limitada sobre o nome 
empresarial A2XR COMERCIAL LTDA, com sede na Rua Munhoz da Rocha, n° 
760, Sala 02, Centro, CEP: 86.430-000, Santo Antônio da Platina/PR, inscrito no 
CNPJ sob nº 50.591.089/0001-86, registrado na Junta Comercial do Paraná sob o 
nº 412.1158506-1 em 18/04/2024, resolvem alterar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO 
Cláusula primeira – A sociedade tem como nome empresarial A2XR COMERCIAL 
LTDA, a sede e domicílio empresarial será na Rua Munhoz da Rocha, nº 760, Sala 
02, Centro, CEP: 86.430-000, Santo Antônio da Platina/PR. 
 

OBJETO SOCIAL 
Cláusula segunda – A sociedade tem por objeto a exploração das seguintes 
atividades econômicas: 

CNAE principal 46.45-1-03 (Comércio atacadista de produtos odontológicos) 

CNAE secundário  45.30-7-02 (Comércio por atacado de pneumáticos e 
câmaras de ar) 

45.30-7-03 (Comércio a varejo de peças e acessórios novos 
para veículos automotores) 

45.30-7-04 (Comércio a varejo de peças e acessórios usados 
para veículos automotores) 

45.30-7-05 (Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de 
ar) 

Página 5 de 13



 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LTDA 
CNPJ: 50.591.089/0001-86  

NIRE: 412.1158506-1  
A2XR COMERCIAL LTDA 

 
Página 6 de 12 

 
46.42-7-01 (Comércio atacadista de artigos do vestuário e 
acessórios, exceto profissionais e de segurança) 

46.42-7-02 (Comércio atacadista de roupas e acessórios 
para uso profissional e de segurança do trabalho) 

46.45-1-01 (Comércio atacadista de instrumentos e materiais 
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios) 

46.46-0-01 (Comércio atacadista de cosméticos e produtos 
de perfumaria) 

46.46-0-02 (Comércio atacadista de produtos de higiene 
pessoal) 

46.47-8-01 (Comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria) 

46.47-8-02 (Comércio atacadista de livros, jornais e outras 
publicações) 

46.49-4-01 (Comércio atacadista de equipamentos elétricos 
de uso pessoal e doméstico) 

46.49-4-02 (Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de 
uso pessoal e doméstico) 

46.49-4-03 (Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e 
outros veículos recreativo) 

46.49-4-04 (Comércio atacadista de móveis e artigos de 
colchoaria) 

46.49-4-05 (Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; 
persianas e cortinas) 

46.49-4-06 (Comércio atacadista de lustres, luminárias e 
abajures 

46.49-4-07 (Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas 
e discos) 

46.49-4-08 (Comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar) 

46.49-4-10 (Comércio atacadista de joias, relógios e 
bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas 
lapidadas) 

46.49-4-99 (Comércio atacadista de outros equipamentos e 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificado 
anteriormente) 

46.51-6-01 (Comércio atacadista de equipamentos de 
informática) 

46.51-6-02 (Comércio atacadista de suprimentos para 
informática) 

46.63-0-00 (Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso industrial; partes e peças) 

46.64-8-00 (Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar)  
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46.65-6-00 (Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso comercial; partes e peças) 

46.69-9-99 (Comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças) 

46.73-7-00 (Comércio atacadista de material elétrico) 

46.79-6-99 (Comércio atacadista de materiais de construção 
em geral) 

46.86-9-02 (Comércio atacadista de embalagens) 

46.89-3-02 (Comércio atacadista de fios e fibras 
beneficiados) 

46.89-3-99 (Comércio atacadista especializado em outros 
produtos intermediários não especificados anteriormente) 

47.41-5-00 (Comércio varejista de tintas e materiais para 
pintura) 

47.44-0-01 (Comércio varejista de ferragens e ferramentas) 

47.44-0-03 (Comércio varejista de materiais hidráulicos) 

47.44-0-04 (Comércio varejista de cal, areia, pedra brita, 
tijolos e telhas) 

47.44-0-05 (Comércio varejista de material de construção 
não especificados anteriormente) 

47.44-0-06 (Comércio varejista de pedras para 
revestimentos) 

47.44-0-99 (Comércio varejista de materiais de construção 
em geral) 

47.51-2-01 (Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática) 

47.52-1-00 (Comércio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação) 

47.53-9-00 (Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamento de áudio e vídeo) 

47.54-7-01 (Comércio varejista de móveis) 

47.54-7-02 (Comércio varejista de artigos de colchoaria) 

47.54-7-03 (Comércio varejista de artigos de iluminação) 

47.55-5-01 (Comércio varejista de tecidos) 

47.55-5-02 (Comércio varejista de artigos de armarinho) 

47.55-5-03 (Comércio varejista de artigos de cama, mesa e 
banho) 

47.57-1-00 (Comércio varejista especializado de peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação) 

47.59-8-01 (Comércio varejista de artigos de tapeçaria, 
cortinas e persianas) 

47.59-8-99 (Comércio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificado anteriormente) 
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47.61-0-01 (Comércio varejista de livros) 

47.61-0-02 (Comércio varejista de jornais e revistas) 

47.61-0-03 (Comércio varejista de artigos de papelaria) 

47.62-8-00 (Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas) 

47.63-6-01 (Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos) 

47.63-6-02 (Comércio varejista de artigos esportivos) 

47.63-6-03 (Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças 
e acessórios) 

47.63-6-04 (Comércio varejista de artigos de caça, pesca e 
camping) 

47.63-6-05 (Comércio varejista de embarcações e outros 
veículos recreativos; peças e acessórios) 

47.72-5-00 (Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal) 

47.73-3-00 (Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos) 

47.74-1-00 (Comércio varejista de artigos de óptica) 

47.81-4-00 (Comércio varejista de artigos de vestuário e 
acessórios) 

47.82-2-01 (Comércio varejista de calçados) 

47.82-2-02 (Comércio varejista de artigos de viagem) 

47.83-1-01 (Comércio varejista de artigos de joalheria) 

47.83-1-02 (Comércio varejista de artigos de relojoaria) 

47.85-7-01 (Comércio varejista de antiguidades) 

47.85-7-99 (Comércio varejista de outros artigos usados) 

47.89-0-01 (Comércio varejista de suvenires, bijuterias e 
artesanatos) 

47.89-0-02 (Comércio varejista de plantas e flores naturais) 

47.89-0-03 (Comércio varejista de objetos de arte) 

47.89-0-05 (Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários) 

47.89-0-07 (Comércio varejista de equipamentos para 
escritório) 

47.89-0-08 (Comércio varejista de artigos fotográficos e para 
filmagem) 

47.89-0-09 (Comércio varejista de armas e munições) 

47.89-0-99 (Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente) 

52.11-7-99 (Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda móveis) 

 
INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula terceira – A sociedade iniciou suas atividades em 13/04/2023 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 
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CAPITAL SOCIAL 
Cláusula quarta – O capital social, que permanece inalterado no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
fica distribuído da seguinte forma: 
 

NOME  QUOTAS  (%)  VALOR  

ROSANA FRANCISCO 
REBELLATO FERNANDES  

50.000  50%  R$ 50.000,00  

FRANCISCO IGLESIAS DE 
SOUZA FERNANDES 

50.000 50% R$ 50.000,00  

TOTAL  100.000 100%  R$ 100.000,00  

 
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

Cláusula quinta - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas responderá solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
disposto no artigo 1.052 da Lei 10.406/2002. 
 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
Cláusula sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente 
 
Parágrafo Único - O sócio que pretenda ceder ou transferir todas, ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes 
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 
30(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério 
do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a 
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido 
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
livremente transferidas 
 
 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL 
Cláusula sétima – A administração da sociedade cabe aos sócios FRANCISCO 
IGLESIAS DE SOUZA FERNANDES e ROSANA FRANCISCO REBELLATO 
FERNANDES, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da 
sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar 
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todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial isoladamente.  
 
§ 1º É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio.  
 
§ 2º Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticado.  

 
DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

Cláusula oitava – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicas; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DO SÓCIO NOS RESULTADOS 

Cláusula nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, participando o sócio dos lucros ou perdas apurados, 
na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.  
 
Parágrafo único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 
em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 
intermediárias. 

 
JULGAMENTO DAS CONTAS 

Cláusula décima – A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por 
ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, dependem da 
liberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato. (I) – 
tomar as cotas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico. (II) – designar administradores, quando for o caso; (III) – tratar 
de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 
 
Parágrafo único. Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e 
com a prova do respectivo recebimento, à disposição do sócio que não exerçam a 
administração.  
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FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 
Cláusula décima primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada. 
  

PRÓ-LABORE 
Cláusula décima segunda: Os sócios ROSANA FRANCISCO REBELLATO 
FERNANDES e FRANCISCO IGLESIAS DE SOUZA FERNANDES, tem direito a 
retirada mensal a título de “Pró-Labore”, em valor a ser fixado de acordo com o seu 
interesse, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO 
Cláusula décima terceira - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.  
 
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
 
Cláusula décima quarta - As divergências que eventualmente ocorrerem entre os 
sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento 
serão resolvidas sob o amparo legal da Lei n° 10,406/2002 CC e outros instrumentos 
vigentes que regem na matéria. 
 
Cláusula décima quinta - Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de cotas, 
por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista, terá este 
o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o fazendo, 
entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os demais 
sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o equivalente ao 
valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último balanço. Nessa 
hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cotista adquirente dar-
se-á a independentemente da assinatura do transmitente. 
 
Cláusula décima sexta - As decisões administrativas, bem como modificações do 
contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n° 
10.406/2002 CC, dependem do consentimento de todos os sócios: as demais 
podem ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do 
contrato social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste 
contrato, sob pena de nulidade.  
 
Cláusula décima sétima - Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social 
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de Convocações, 
cartas, avisos, etc, relativos a atos societários do seu interesse. A responsabilidade 
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de informação de alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão 
fazê-lo por escrito.  
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
Cláusula décima oitava - O sócio declara que:  
a) A sociedade se enquadra na situação de Microempresa;  
b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá 
o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, observado o 
disposto no § 2° do mesmo artigo;  
c) A sociedade não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do art. 3° da mesma Lei. 

 
FORO 

Cláusula décima nona - Fica eleito o foro de Santo Antônio da Platina/PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento, 
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos.  
 

Santo Antônio da Platina/PR, 03 de abril de 2024. 

 

 

 

ROSANA FRANCISCO REBELLATO FERNANDES 

 

 

FRANCISCO IGLESIAS DE SOUZA FERNANDES 
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